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INDICACÃO
FODERLEGISLATIVODECAiAPOMOURÃO
FrotocoloNO~
Campo MOUrão~~~I_:~~~~~w IOCULIb lA

-
o Vereador que a presente subscreve, nos Termos do..Regimento Interno,

desta Casa de Leis, solicita o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson

José Tureck, sugerindo que através do órgão competente da municipalidade

determine a instalação de um redutor de velocidade na Avenida Presidente John

Kennedy, em frente ao Salão Monange.

Justificativa:

Já existia um redutor de velocidade no local citado, o qual após a adequação

da via não foi refeito. Quem reivindica são moradores das adjacências objetivando maior

segurança no trânsito.

O Pleito atende pedido do Senhor Wellington Gonçalves (polaco pintor) ao
qual solicitamos o envio de correspondência no seguinte endereço: Rua Arapongas, 71, ~
Conjunto Habitacional Milton Luiz Pereira.

P. Deferimento,

LFP.

Poder Legislativo de Campo Mourão, 17 de junho de 2008.
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e COPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo)
~

( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfo.nnado em diploma legal (167,1,C)-

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitl~cional pela CLR.

( ) TR.ATA-SE DE INDICAÇÀO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 161, INCISO V9 CONFORME DOCUMENTO
ANEXO

_ QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) é:I fJl ofJu::>lyãu lE!ffl (;Olllt:~ÚUU 'Ut::lllltJU Ou ::>E!lnellldlllt:: d 1..HufJu::>l\,.ão t::llI 11allllldydU - "
f~rpanexo) art 151 ~ 2° inCISO11 alinea "d do R.I.

\1 A PPOP
,

OSICAO TEM C'ONTEUDO 0UE FOI OBJfTO DF INDll Al J.<) OU Pf0l1FRIMEI'IT....

'/'-/.Ionr "'[),., i"r.; 'ITI\1...,.~l~'\I...~,rIT') ,iTrl\'T ~I- nl~_rr"'...~ ,"
lI\jrlC' .J" 4L1t.IEA "E" DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO R.I

camz !jou~o 1q.de {U1 de 2008.iJMl:!... J.t.h...~ .Ô....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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776/2008 -17/04 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR A
SINALIZAÇÃO ATRAVÉS DE PINTURA DOS REDUTORES DE VELOCIDADE
NO CONJUNTO HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA, ALÉM DA
INSTALAÇÃO DE PLACAS INDICATIVAS, CONSIDERANDO O EXPEDIENTE
ENVIADO AINDA NO ANO PASSADO PELO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DO REFERIDO CONJUNTO, CUJO TEOR FOI OBJETO DA
INDICAÇÃO N.o 1373/2007 (CÓPIA ANEXA). ADEMAIS, SOLICITA AINDA QUE
SEJAM RECOLOCADOS OS REDUTORES DE VELOCIDADE RETIRADOS DA
PISTA DO MEIO DA AV. PRESIDENTEJOHN KENNEDY, SENTIDO CENTRO-
COHAPAR E DAS RUAS PÁSSARO LIRA, EM FRENTE AO N.o431; GUARANI,
EM FRENTE AO N.o2348, PRÓXIMO À ESQUINA DESTA RUA COM A PICA-
PAU.
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. ()() Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES): ...............

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: w.................................................................................................

) Inorgânico por ferir: .:.;,;;.......................................................................

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..................................................,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .............................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em j ~ / or; /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(,ó Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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